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Vereadores de Ourolândia/BA 
 

 

    

 
 

RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 
 
 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 028/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

Exonera servidor (a) Geisa Santos Barbosa de cargo e dá outras providências. 

DECRETO  

DECRETO Nº 003/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

Exonera servidor (a) Jailson José dos Santos de cargo que especifica e dá outras providências. 

AVISO 

PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 13 DE ABRIL DE 2026 ÁS 10 HORAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0646-F77B-953F-1AC7.
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PORTARIA Nº 028/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
Exonera servidor (a) de cargo que especifica e dá outras providências. 

 
 

GIVANÍCIO CAVALCANTE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da estrutura administrativa do Poder Legislativo 

Municipal, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica exonerado(a), a partir de 10 de abril de 2026, o(a) servidor(a) ocupante de cargo em 

comissão abaixo relacionado(a), integrante da estrutura administrativa da Câmara Municipal de 
Ourolândia/BA: 

 
I. Geisa Santos Barbosa, do cargo de Assessor Jurídico da Presidência; 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia/BA, em 10 de abril de 2026. 

 
 
 

GIVANÍCIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia/BA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0646-F77B-953F-1AC7.
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DECRETO Nº 003/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
Exonera servidor (a) de cargo que especifica e dá outras providências. 

 
 

GIVANÍCIO CAVALCANTE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da estrutura administrativa do Poder Legislativo 

Municipal, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica exonerado(a), a partir de 10 de abril de 2026, o(a) servidor(a) ocupante de cargo em 

comissão abaixo relacionado(a), integrante da estrutura administrativa da Câmara Municipal de 
Ourolândia/BA: 

 
II. Jailson José dos Santos, do cargo de Assessor Legislativo; 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia/BA, em 10 de abril de 2026. 

 
 
 

GIVANÍCIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia/BA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0646-F77B-953F-1AC7.
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PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA 
13/04/2026 - 10 HORAS SEGUNDA-FEIRA 

 

MATÉRIA EMENTA 

INDICAÇÃO Nº 032/2026 
13/04/2026 
PODER LEGISLATIVO 
PABLO OLIVEIRA 

“QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A 

ATIVAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE UM PRÉDIO PÚBLICO, LOCALIZADO NA 

COMUNIDADE DO CAIS, COM A FINALIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 

UM PONTO DE ATENDIMENTO MÉDICO.” 

INDICAÇÃO Nº 033/2026 
13/04/2026 
PODER LEGISLATIVO 
JEANES RIBEIRO  
 

“QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A 
REFORMA DO BANHEIRO DA CRECHE TIA MARIQUINHA, QUE 
ATUALMENTE ENCONTRA-SE FECHADO, PARA USO DAS CRIANÇA.” 

 

INDICAÇÃO Nº 034/2026 
13/04/2026 
PODER LEGISLATIVO 
ADAILTON GAMA 

“SOLICITA AO SETOR COMPETENTE A REALIZAÇÃO DO CALÇAMENTO 

DO PÁTIO LOCALIZADO AO LADO DA NOVA SECRETARIA DA ESCOLA 

MUNICIPAL FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, SITUADA NO DISTRITO DE 

CASA NOVA.” 

 

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia,  13 de abril de 2026. 

 

 

      ___________________________________                       _______________________________________ 

Ver. GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA                                        Ver. CÍCERO SOARES BEZERRA 

Presidente                                                                           1º Secretário 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Pereira Guirra Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0646-F77B-953F-1AC7.
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